
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.776-B, DE 2017 
(Do Sr. João Paulo Papa) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para conceder, durante 
cinco exercícios financeiros, créditos relativos à Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de modo a estimular o 
aumento do volume de investimentos das pessoas jurídicas sujeitas ao 
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento 
Básico (REISB); tendo parecer: da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, pela aprovação (relator: DEP. TONINHO WANDSCHEER); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JOÃO PAULO 
KLEINÜBING). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER DA CFT 
PELA INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA 
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 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

Art. 54-A.  

......................................  

Parágrafo único. O Reisb produzirá efeitos por cinco exercícios financeiros 

contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de entrada em vigor do art. 54-

D desta Lei.  

Art. 54-D. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4º da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, a pessoa jurídica beneficiária do Reisb que realizar investimento 

enquadrado nas hipóteses do § 1º do art. 54-B, com recursos próprios ou onerosos, 

poderá descontar do valor devido a título de Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição 

para o PIS/PASEP) e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) créditos apurados nos termos deste artigo.  

§ 1º Os créditos referidos no caput serão equivalentes à diferença entre os 

investimentos em saneamento básico realizados no segundo exercício anterior ao de 

fruição do crédito e o valor médio anual de investimentos da pessoa jurídica em 

saneamento básico no período de 2011 a 2015, sendo este último corrigido 

anualmente pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) tendo 

por base o mês de dezembro de 2015.  

§ 2º O crédito apurado não poderá ser superior ao menor dos seguintes limites:  

I – o valor que seria devido no ano-calendário pela pessoa jurídica a título de 

Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS; ou  

II – o valor total dos investimentos que atendam ao disposto no § 1º do art. 54-

B.  

§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para desconto do valor apurado a 

título de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS.  

§ 4º Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as disposições do § 

3º do art. 9º da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita 

decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 

do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária 

cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
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implementado o disposto no caput. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 1º. de agosto de 2016 foi sancionada pelo Presidente da República, com 

veto parcial, a Lei no. 13.329, que alterou a Lei do Saneamento para criar o Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB. O 

novo regime tem por objetivo estimular a pessoa jurídica prestadora de serviços 

públicos de saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos, ação 

imperativa para o alcance do objetivo nacional de universalizar o acesso da população 

brasileira à água tratada, à coleta e ao tratamento de esgoto. 

Entretanto, o veto apresentado pelo Poder Executivo ao artigo 54-C da 

proposta tornou o regime especial sem efeito prático. O dispositivo vetado permitia à 

pessoa jurídica beneficiária do REISB deduzir créditos, apurados conforme seu 

montante de investimento, do pagamento dos seguintes tributos federais: a 

Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, o Programa de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e a Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS.  

Como primeira justificativa para o veto, o Executivo alegou que tal mecanismo 

configuraria renúncia de receita tributária sem atentar para as condicionantes do artigo 

14 da Lei Complementar no. 101, de 2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Executivo também argumentou que o dispositivo violaria o artigo 114, § 4o, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em acordo com esta norma, somente são 

aprovados projetos de lei que instituam ou alterem receita pública quando 

acompanhados da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação. O § 4o determina que tais projetos devem conter cláusula de vigência 

de, no máximo, cinco anos. 

Diante das razões do veto, este projeto reformula o mecanismo de apuração 

de créditos e apresenta um caminho inequívoco para a implementação do REISB, 

capaz de aumentar a arrecadação de tributos no longo prazo. A elaboração do projeto 

de lei foi amparada por um estudo da Confederação Nacional da Indústria – CNI/GO 

Associados, anexado a esta justificação. 

Para atender às normas citadas nas razões do veto, este projeto contempla os 

seguintes aspectos: 

a) vigência de cinco anos para o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, contados a partir de 1º 

de janeiro do ano seguinte ao de entrada em vigor da lei (parágrafo único 

do artigo 54-A); 

b) atendimento das diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a 

determinação de que o Poder Executivo estimará o montante da renúncia 
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de receita e o incluirá no demonstrativo que acompanha o projeto de lei 

orçamentária (artigo 2º.); 

c) estimativa da renúncia fiscal gerada pelo REISB – R$ 12,5 bilhões em um 

prazo de cinco anos – 2018-2022, considerando-se preços de dezembro de 

2015, ou R$ 10,6 bilhões a valor presente (estudo CNI/GO); 

d) estimativa de aumento de arrecadação gerado pelo REISB – R$ 5,8 bilhões 

em um prazo de cinco anos – 2018-2022 (estudo CNI/GO); 

e) estimativa do montante de investimentos gerados pelo REISB – R$ 19 

bilhões em um prazo de cinco anos – 2018-2022 (estudo CNI/GO); 

f) estimativa de equilíbrio entre a renúncia fiscal e o aumento de arrecadação 

proporcionados pelo REISB a partir de 2018 e num prazo de 30 anos (2018-

2047) – R$ 10,6 bilhões de renúncia fiscal e R$ 10,1 bilhões em arrecadação 

(estudo CNI/GO). 

Demonstrado que os ajustes necessários à implementação do REISB são 

contemplados pelo presente projeto de lei, cumpre apresentar alguns indicadores 

recentes que reiteram a importância da ampliação dos investimentos em saneamento 

básico no Brasil. 

Os dados foram extraídos do estudo Benefícios Econômicos e Sociais da 

Expansão do Saneamento Brasileiro, realizado pelo Instituto Trata Brasil/Exante 

Consultoria Econômica, com apoio do Governo do Estado de São Paulo, e baseado 

em dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e outras fontes nacionais e internacionais. 

O estudo analisou a evolução do saneamento no período compreendido entre os anos 

de 2005 e 2015 e os impactos sobre a sociedade:  

a) redução do custo da saúde: em dez anos, a economia com saúde foi de 

R$ 1,5 bilhão; a ampliação do saneamento reduziu o número de 

afastamentos do trabalho e internações por infecções gastrointestinais; em 

dez anos, o valor presente da economia com saúde, seja pelos 

afastamentos do trabalho, seja pelas despesas com internações no Sistema 

Único de Saúde – SUS, atingiu R$ 1,5 bilhão; 

b) efeitos sobre o valor dos imóveis: em termos de renda imobiliária, estima-

se que o ganho para os proprietários dos imóveis que alugam ou que vivem 

em moradia própria tenha sido de R$ 12,8 bilhões por ano; em dez anos, o 

valor presente dos ganhos com a valorização imobiliária atingiu R$ 77,8 

bilhões; 

c) efeitos da renda do turismo: os ganhos de renda do turismo brasileiro 

devido ao avanço do saneamento atingiram cerca de R$ 2,3 bilhões em 

2015 quando comparados aos ganhos de 2005; em dez anos, o valor 

presente dos ganhos com a valorização ambiental e seu reflexo no turismo 

brasileiro atingiu R$ 14,2 bilhões;  
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d) excedente de renda nos investimentos em saneamento: entre 2005 e 

2015, o valor presente dos investimentos em saneamento alcançaram R$ 

118,2 bilhões (valores a preços de 2014); a renda direta, indireta, e induzida 

gerada por esses investimentos, por outro lado, somou R$ 140,7 bilhões, 

um excedente de R$ 22,4 bilhões. 

Os indicadores apresentados estimulam o Parlamento a, mais uma vez, 

apresentar uma proposta para ampliar os investimentos em saneamento básico e 

fazer com que o País alcance de forma mais célere a universalização. O desafio é de 

imensas proporções, metade de nossa população vive sem acesso à coleta de 

esgotos; apenas 42,7% dos esgotos gerados recebe tratamento; 39,7 milhões de 

pessoas não têm acesso à água tratada. 

A criação efetiva do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do 

Saneamento Básico é, atualmente, o instrumento mais concreto e eficiente do qual o 

País pode dispor para fazer com que a água tratada chegue a todos, para fazer com 

que os esgotos sejam coletados e tratados. Os benefícios da ampliação dos 

investimentos são imediatos e importantes, deixando desprovida de significado a 

renúncia fiscal provocada pelo novo regime, que acaba por desaparecer no longo 

prazo. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 2017  

 

Dep. João Paulo Papa 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
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poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
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III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
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Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 54. (VETADO).  

Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos por meio da 

concessão de créditos tributários.  

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício 

subsequente à sua vigência) 

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investimentos 

voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em 

acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos em 

sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento básico aqueles que atendam:  

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para consumo 

humano e da coleta e tratamento de esgoto;  

II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação necessárias 

à proteção das condições naturais e de produção de água;  

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de esgoto;  

IV - à inovação tecnológica.  

§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às 

condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 

nas demonstrações financeiras dos períodos em que se apurarem ou se utilizarem os créditos.  

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. 

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 

relação aos impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º 

exercício subsequente à sua vigência) 

Art. 54-C. (VETADO na Lei nº 13.329, de 1/8/2016) 

Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 2º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica 

pública e domiciliar e vias de circulação.  

..........................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 
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Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 

2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 

de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

revoga dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA 

O DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA - REIDI 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de infra-

estrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação de 

serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os referidos serviços forem 

prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados diretamente por 

pessoa jurídica beneficiária do Reidi.  

§ 1º Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste artigo aplica-

se o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 3° desta Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também na hipótese de 

receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em 

obras de infraestrutura quando contratado por pessoa jurídica beneficiária do Reidi. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

§ 3º Os benefícios previstos no caput aplicam-se também na hipótese de, em 

conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pessoas jurídicas titulares de 

contratos de concessão de serviços públicos reconhecidas durante a execução das obras de 

infraestrutura elegíveis ao Reidi terem como contrapartida ativo intangível representativo de 
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direito de exploração ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de 

receber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em andamento, 

já habilitados perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao de sua publicação) 

Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser usufruído nas 

aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos, contado da data da habilitação 

da pessoa jurídica, titular do projeto de infraestrutura. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Parágrafo único. O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica já habilitada 

na data de publicação da Medida Provisória nº 472, de 15 de dezembro de 2009, fica acrescido 

do período transcorrido entre a data da aprovação do projeto e a data da habilitação da pessoa 

jurídica. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8º (VETADO)  

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.329, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, para criar o Regime 

Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo 

de estimular a pessoa jurídica prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico a 

aumentar seu volume de investimentos, por 

meio da concessão de créditos relativos à 

contribuição para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e à 

Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 54-A, 54-B e 54-C:  
 

"Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de 

estimular a pessoa jurídica prestadora de serviços públicos de saneamento 

básico a aumentar seu volume de investimentos por meio da concessão de 

créditos tributários.  

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026." 
 

"Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize 

investimentos voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas 

de saneamento básico e em acordo com o Plano Nacional de Saneamento 

Básico.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos 

em sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento básico 

aqueles que atendam:  

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para 

consumo humano e da coleta e tratamento de esgoto;  

II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação 

necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água; 

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e 

tratamento de esgoto;  

IV - à inovação tecnológica.  

§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às 

condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa 

jurídica beneficiária nas demonstrações financeiras dos períodos em que se 

apurarem ou se utilizarem os créditos.  

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 
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10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003.  

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica 

em relação aos impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil." 
 

"Art. 54-C. (VETADO)." 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 

do segundo exercício subsequente à sua vigência.  
 

Brasília, 1º de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Bruno Cavalcanti de Araújo 

 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
I – RELATÓRIO 
 
   Em Reunião Deliberativa da Comissão de Desenvolvimento Urbano do 

dia 6 de dezembro de 2017, por designação do presidente do Colegiado, coube a este 

parlamentar a relatoria do presente Projeto de Lei. Diante deste fato, acato 

integralmente o Parecer do Relator anterior, Deputado Mauro Mariani. 

O Projeto de Lei (PL) 7.776/2017 altera a Lei 11.445/2007 (Lei de 

Saneamento Básico), objetivando estimular o aumento do volume de investimentos 

das pessoas jurídicas sujeitas ao Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico (REISB). Tal Regime foi recentemente 

incluído na Lei de Saneamento Básico pela Lei 13.329/2016, estando ora previsto em 

seus arts. 54-A e 54-B (o art. 54-C foi então vetado pela Presidência da República). 

O PL 7.776/2017 dá nova redação ao parágrafo único do art. 54-A, 

estabelecendo que o REISB produzirá efeitos por cinco exercícios financeiros 

contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de entrada em vigor do art. 54-

D desta Lei. Neste artigo, que ora se pretende incluir na Lei de Saneamento Básico, 

estatui-se que a pessoa jurídica beneficiária do REISB que realizar investimento 

enquadrado nas hipóteses do § 1º do art. 54-B, com recursos próprios ou onerosos, 

poderá descontar, do valor devido a título de Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição 

para o PIS/PASEP) e de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), créditos apurados nos termos especificados no artigo. 



58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7776-B/2017 

Segundo os parágrafos desse artigo, os créditos serão equivalentes 

à diferença entre os investimentos em saneamento básico realizados no segundo 

exercício anterior ao de fruição do crédito e o valor médio anual de investimentos da 

pessoa jurídica em saneamento básico no período de 2011 a 2015, sendo este último 

corrigido anualmente pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC), tendo por base o mês de dez./2015. 

Além disso, o crédito apurado não poderá ser superior ao valor que 

seria devido no ano-calendário pela pessoa jurídica a título de Contribuição para o 

PIS/PASEP e de COFINS ou ao valor total dos investimentos que atendam ao disposto 

no § 1º do art. 54-B, considerado o menor desses limites. O valor dos créditos não 

constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para desconto do valor 

apurado a título de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS. A esses créditos 

tampouco se aplicam as disposições do § 3º do art. 9º da Lei 8.987/1995, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto 

no art. 175 da Constituição Federal (CF). 

Por fim, o PL 7.776/2017 estatui que, para os fins do disposto no art. 

14 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder 

Executivo estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta 

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da CF, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de 60 

dias de publicação da Lei, sendo que tal dedução produzirá efeitos a partir do primeiro 

dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado 

o ora disposto. 

Na Justificação, o nobre autor afirma que “o veto apresentado pelo 

Poder Executivo ao artigo 54-C da proposta tornou o regime especial sem efeito 

prático. O dispositivo vetado permitia à pessoa jurídica beneficiária do REISB deduzir 

créditos, apurados conforme seu montante de investimento, do pagamento dos 

seguintes tributos federais”: a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS. Segue o 

ilustre autor: “Diante das razões do veto, este projeto reformula o mecanismo de 

apuração de créditos e apresenta um caminho inequívoco para a implementação do 

REISB, capaz de aumentar a arrecadação de tributos no longo prazo. A elaboração 

do projeto de lei foi amparada por um estudo da Confederação Nacional da Indústria 

– CNI/GO Associados”. 
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Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, nos 

termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), e 

tramitando em regime ordinário, foi ela inicialmente distribuída a esta CDU para 

análise do mérito de desenvolvimento urbano, devendo tramitar ainda pelas 

Comissões de Finanças e Tributação (CFT, mérito e art. 54 do RICD) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC, art. 54 do RICD). Nesta CDU, 

transcorreu in albis o prazo para a apresentação de emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Como bem ilustra o nobre autor do PL 7.776/2017 na Justificação do 

seu projeto, o veto apresentado pela Presidência da República ao art. 54-C da 

proposta original tornou o REISB sem efeito prático, o que o atual projeto procura 

corrigir. Os aspectos relativos a finanças e tributação contidos nos dispositivos deste 

PL 7.776/2017, que buscam contornar as razões de veto então expressas pelo Poder 

Executivo, serão particularmente analisados na comissão seguinte (CFT), cabendo a 

esta CDU analisar as questões afetas ao desenvolvimento urbano que a 

transformação deste PL em lei implicaria. 

E, nesse aspecto, não resta a menor dúvida da necessidade de 

estímulo ao aumento do volume de investimentos na área de saneamento básico no 

País, em vista da situação atual ainda calamitosa do setor. Segundo levantamento 

efetuado no início de 2017 pela GO Associados para o Instituto Trata Brasil, 50,3% 

dos brasileiros tinham acesso à coleta de esgoto em 2015, porém somente 42% dos 

esgotos coletados eram tratados. Ou seja, grosso modo, apenas metade do esgoto 

produzido naquele ano era coletado e, deste, pouco menos da metade era tratado. 

Por sua vez, cerca de 34 milhões de brasileiros (cerca de 17%) ainda não tinham 

acesso a água tratada naquele ano. O estudo mostra que, apesar dos investimentos 

feitos nos últimos cinco anos, o País avançou pouco no setor. 

Elaborado com base em dados do ano de 2015 fornecidos pelo 

Ministério das Cidades, o levantamento também traça o perfil do Novo Ranking do 

Saneamento Básico das 100 maiores cidades brasileiras. Nas maiores cidades, em 

média, 71% da população tinham coleta de esgoto, índice superior à média nacional. 

As grandes cidades da região Norte ocupavam as últimas colocações no Ranking e, 
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na maioria dos indicadores, apresentavam números bem abaixo da média nacional. 

Os dados mostram também que menos da metade das capitais (13 

das 27) atendiam menos da metade da população com coleta de esgoto. Situação 

análoga ocorria com o tratamento, em que algumas capitais tratavam menos de 10% 

dos esgotos gerados, chegando, nos casos mais críticos, a tratamento zero. Do lado 

oposto, Brasília e Curitiba apresentavam percentuais de tratamento mais robustos, de 

82% e 91%, respectivamente. 

Assim, apenas com mais investimentos no setor o País terá chance 

de cumprir as otimistas metas do Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB) 

previstas até 2033. Aprovado em 2014, o PLANSAB constitui o eixo central da política 

federal para o saneamento básico e promove a articulação nacional dos Entes da 

Federação para a implementação das diretrizes da Lei de Saneamento Básico. Ele 

estabeleceu metas de curto, médio e longo prazos (para 2018, 2023 e 2033, 

respectivamente) objetivando a universalização dos serviços de saneamento no 

Brasil. 

De modo a abranger os quatro componentes do saneamento básico, 

foram estabelecidos 23 indicadores para o País e suas cinco macrorregiões. Esses 

indicadores possuem metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços, 

que servirão para acompanhar a execução do Plano, tendo como referência o ano de 

2010. Mas os indicadores de cobertura dos serviços já disponíveis demonstram que, 

apesar de alguns avanços, o setor ainda se encontra bastante atrasado, 

principalmente em razão dos baixos investimentos. 

E é exatamente nesse contexto que se insere o PL 7.776/2017, que 

vem estimular o aumento do volume de investimentos das pessoas jurídicas sujeitas 

ao REISB. O nobre autor, na Justificação de sua proposta, aponta alguns indicadores 

recentes que reiteram a importância da ampliação dos investimentos em saneamento 

básico no Brasil. Os dados foram extraídos do estudo Benefícios Econômicos e 

Sociais da Expansão do Saneamento Brasileiro, realizado pelo Instituto Trata 

Brasil/Exante Consultoria Econômica, com apoio do Governo do Estado de São Paulo, 

e baseado em dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e de outras fontes nacionais e 

internacionais. 
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O estudo analisou a evolução do saneamento no período 

compreendido entre os anos de 2005 e 2015 e os impactos sobre a sociedade na 

redução do custo da saúde, nos efeitos sobre o valor dos imóveis, nos efeitos da renda 

do turismo e no excedente de renda nos investimentos em saneamento. Todos os 

indicadores apresentados estimulam o Parlamento a, mais uma vez, apresentar uma 

proposta para ampliar os investimentos em saneamento básico e fazer com que o 

País alcance de forma mais célere a universalização. 

Por todas essas razões, e elogiando a iniciativa do ilustre autor, sou 

pela aprovação do PL 7.776/2017. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017. 

Deputado TONINHO WANDSCHEER 
Relator Substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 7.776/2017, nos termos do Parecer do 
Relator Substituto, Deputato Toninho Wandscheer, que acolheu na íntegra o Parecer 
do Relator, Deputado Mauro Mariani.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Vieira - Presidente, Caetano e João Paulo Papa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, Alex Manente, Dejorge Patrício, Leopoldo Meyer, 
Marcelo Álvaro Antônio, Marcos Abrão, Miguel Haddad, Tenente Lúcio, Toninho 
Wandscheer, Angelim, Heráclito Fortes, Izaque Silva, Julio Lopes, Mauro Mariani e 
Rôney Nemer.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017.  

 
Deputado GIVALDO VIEIRA  

Presidente  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I ─ RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do Deputado JOÃO PAULO PAPA, Altera a Lei 

nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para conceder, durante cinco exercícios financeiros, créditos 

relativos à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da 
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Seguridade Social (Cofins), de modo a estimular o aumento do volume de investimentos das 

pessoas jurídicas sujeitas ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do 

Saneamento Básico (REISB). 

Segundo a justificativa do autor, o veto apresentado pelo Poder Executivo ao artigo 

54-C da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que seria introduzido pela Lei nº 13.329, de 

2016, tornou o regime especial sem efeito prático. Segundo ele, o presente projeto “reformula 

o mecanismo de apuração de créditos e apresenta um caminho inequívoco para a 

implementação do REISB, capaz de aumentar a arrecadação de tributos no longo prazo”.  

O projeto tramita em regime de tramitação Ordinária (Art. 151, III, RICD) e está 

sujeito à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II, tendo sido distribuído às 

Comissões de Desenvolvimento Urbano, Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, nessa ordem. 

Na Comissão de Desenvolvimento Urbano, o parecer do relator substituto Dep. 

Toninho Wandscheer (PROS-PR) foi aprovado por unanimidade, sem emendas. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto 

à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não houve a apresentação de emendas. 

É o relatório. 

 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de 

compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da conformidade da proposição com 

o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT 

define que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. 

São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite 

com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária 

anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, 

se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela 

lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a forma de 
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renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos ditames do art. 14 

da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas. Uma 

condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio 

da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo 

ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de lei ou editada 

a medida provisória que institua ou altere receita pública quando acompanhado da 

correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada, e que as proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da 

LRF. Dispõe ainda que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em 

renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou 

fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente promulgação 

da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às disposições 

previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por 

parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto 

orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro. 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União, que certamente 

                                                      
1  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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promove impacto fiscal, cujo montante se encontra estimado no estudo intitulado “Impactos 

Fiscais Decorrentes do Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento do Saneamento 

Básico (REISB)”. De autoria da Confederação Nacional da Indústria – CNI, o estudo estima 

para os 5 anos de vigência dos efeitos do REISB, em valores presentes, a renúncia de receita da 

União de R$ 10,6 bilhões, assim como o incremento nas receitas de R$ 10,1 bilhões em 

decorrência do investimento incremental na cadeia produtiva e no aumento do consumo de 

serviços de água e esgotos advindo da nova infraestrutura. 

Contudo, é forçoso atentar para o § 3º do art. 112 da LDO 2018, segundo o qual “a 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro... deverá ser elaborada ou homologada 

por órgão competente da União...”. Não obstante a qualidade do trabalho apresentado, assim 

como a notoriedade da CNI para desenvolver estudos de natureza econômica, esta relatoria 

reconhece e se submete ao rigor da norma. 

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão de 

Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da 

proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não 

será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei 7.776 de 2017, ficando assim dispensada a análise 

de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 26 de julho de 2018. 
 

Deputado JOÃO PAULO KLEINÜBING 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.776/2017, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado João Paulo Kleinübing.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, João 
Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo 
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Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Gilberto Nascimento, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jorginho Mello, Keiko 
Ota, Lindomar Garçon, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
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